
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 678.600 - SP (2015/0053479-2)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : J M 
ADVOGADOS : MILTON JOSÉ FERREIRA DE MELLO E OUTRO(S)  

TAISA SANTANA TEIXEIRA FABOSA E OUTRO(S)
AGRAVADO : M A 
ADVOGADO : OLDEMAR DOMINGOS TRAZZI E OUTRO(S)
INTERES. : I A 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 
DO CPC. INEXISTÊNCIA. PATERNIDADE SOCIOAFETIVA. 
IMPEDIMENTO PARA O RECONHECIMENTO DA PATERNIDADE 
BIOLÓGICA. NÃO OCORRÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA PELO 
FILHO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
1. Não se constata violação ao art. 535 do CPC quando a col. Corte de 
origem dirime, fundamentadamente, todas as questões que lhe foram 
submetidas. Havendo manifestação expressa acerca dos temas 
necessários à integral solução da lide, ainda que em sentido contrário à 
pretensão da parte, fica afastada qualquer omissão, contradição ou 
obscuridade. 
2. A existência de relação socioafetiva com o pai registral não impede o 
reconhecimento dos vínculos biológicos quando a investigação de 
paternidade é demandada por iniciativa do próprio filho, uma vez que a 
pretensão deduzida fundamenta-se no direito personalíssimo, 
indisponível e imprescritível de conhecimento do estado biológico de 
filiação, consubstanciado no princípio constitucional da dignidade da 
pessoa humana (CF, art. 1º, III). Precedentes. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi e Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília, 26 de maio de 2015(Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO  
Relator
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AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 678.600 - SP (2015/0053479-2)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : J M 
ADVOGADOS : MILTON JOSÉ FERREIRA DE MELLO E OUTRO(S)  

TAISA SANTANA TEIXEIRA FABOSA E OUTRO(S)
AGRAVADO : M A 
ADVOGADO : OLDEMAR DOMINGOS TRAZZI E OUTRO(S)
INTERES. : I A 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO RAUL ARAÚJO (Relator): Trata-se de agravo 

regimental contra decisão monocrática desta relatoria que negou provimento ao agravo em 

recurso em especial sob os seguintes fundamentos: a) ausência de violação ao art. 535 do Código 

de Processo Civil; e b) a existência de relação socioafetiva com o pai registral não impede o 

reconhecimento dos vínculos biológicos quando a investigação de paternidade é demandada por 

iniciativa do próprio filho.

O agravante, em suas razões recursais, sustenta, em síntese, que: a) "delimitadas 

as questões trazidas a exame é evidente que a ocorrência de violação ao art. 535 do Código de 

Processo Civil. Isto porque, o v. acórdão recorrido não declinou as premissas nas quais 

assentou sua decisão, incorrendo em uma prestação jurisdicional incompleta e imprecisa, 

portanto, que merece reforma"; e b) "o recurso de apelação do agravante trouxe vasta 

discussão a respeito da prevalência da paternidade socioafetiva sobre o elo consangüíneo. 

Argumentou que, à saciedade, restou demonstrado nos autos que apesar do elo biológico 

revelado, o agravado mantinha (e mantém) relação socioafetiva com seu pai registral, e que 

assim confessou que pretende manter, de modo que, não há o que justifique a retificação do 

assento civil, devendo a presente ação de investigação de paternidade prestar apenas para 

revelar a verdade biológica, sem efeitos parentais ou sucessórios"  (e-STJ, fl. 396).

É o relatório.
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AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 678.600 - SP (2015/0053479-2)
  
RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : J M 
ADVOGADOS : MILTON JOSÉ FERREIRA DE MELLO E OUTRO(S)  

TAISA SANTANA TEIXEIRA FABOSA E OUTRO(S)
AGRAVADO : M A 
ADVOGADO : OLDEMAR DOMINGOS TRAZZI E OUTRO(S)
INTERES. : I A 
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO RAUL ARAÚJO (Relator): Inicialmente, não 

prospera a alegada ofensa ao art. 535, II, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o v. 

acórdão recorrido, embora não tenha examinado individualmente cada um dos argumentos 

suscitados pela parte, adotou fundamentação suficiente, decidindo integralmente a controvérsia. 

É indevido conjecturar-se a existência de omissão, obscuridade ou contradição no 

julgado apenas porque decidido em desconformidade com os interesses da parte. No mesmo 

sentido, podem ser mencionados os seguintes julgados: AgRg no REsp 1.170.313/RS, Rel. Min. 

LAURITA VAZ, DJe de 12/4/2010; REsp 494.372/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR, DJe de 29/3/2010; AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 996.222/RS, Rel. Min. CELSO 

LIMONGI (Desembargador convocado do TJ/SP), DJe de 3/11/2009. 

Na hipótese dos autos, a Corte de origem, ao manter a sentença de 1ª Instância, 

consignou que "é impossível acreditar na versão do apelo, que pretende preocupação com a 

chamada paternidade afetiva se o próprio filho, ao procurar a verdade, aponta o pai biológico 

como verdadeiro e exige a retificação do registro civil para que conste o seu nome"  (e-STJ, fl. 

213).

Tal entendimento, conforme afirmado anteriormente, encontra amparo na 

jurisprudência pacífica desta Corte Superior, a qual, entre outras oportunidades, já estabeleceu 

que, "no contexto da chamada 'adoção à brasileira', quando é o filho quem busca a paternidade 

biológica, não se lhe pode negar esse direito com fundamento na filiação socioafetiva 

desenvolvida com o pai registral, sobretudo quando este não contesta o pedido"  (REsp 

1.256.025/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 22/10/2013, DJe de 19/3/2014). No mesmo sentido: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE.  REALIZAÇÃO DE NOVO EXAME DE DNA. REEXAME 
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA Nº 
7/STJ. EXISTÊNCIA DE FILIAÇÃO SOCIOAFETIVA. 
RECONHECIMENTO DA ANCESTRALIDADE BIOLÓGICA. DIREITO 
DA PERSONALIDADE.
1. Inviável, em sede de recurso especial, modificar o acórdão recorrido que 
entendeu desnecessária a realização de novo exame de DNA, tendo em 
vista que a análise do tema demandaria o reexame do conjunto 
fático-probatório, procedimento vedado, nos termos da Súmula nº 7/STJ.
2. É consectário do princípio da dignidade humana o reconhecimento da 
ancestralidade biológica como direito da personalidade, podendo a ação 
de investigação de paternidade e de nulidade de registro ser julgada 
procedente mesmo que tenha sido construída uma relação socioafetiva 
entre o filho e o pai registral.
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg nos EDcl no AREsp 236.958/CE, Rel. Ministro RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/2/2014, 
DJe de 5/3/2014, grifou-se)

"FAMÍLIA. FILIAÇÃO. CIVIL E PROCESSO CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. VÍNCULO 
BIOLÓGICO. PATERNIDADE SOCIOAFETIVA. IDENTIDADE 
GENÉTICA. ANCESTRALIDADE. ARTIGOS ANALISADOS: ARTS. 326 
DO CPC E ART. 1.593 DO CÓDIGO CIVIL.
1. Ação de investigação de paternidade ajuizada em 25.04.2002. Recurso 
especial concluso ao Gabinete em 16/03/2012.
2. Discussão relativa à possibilidade do vínculo socioafetivo com o pai 
registrário impedir o reconhecimento da paternidade biológica.
3. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem 
pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos.
4. A maternidade/paternidade socioafetiva tem seu reconhecimento jurídico 
decorrente da relação jurídica de afeto, marcadamente nos casos em que, 
sem nenhum vínculo biológico, os pais criam uma criança por escolha 
própria, destinando-lhe todo o amor, ternura e cuidados inerentes à 
relação pai-filho.
5. A prevalência da paternidade/maternidade socioafetiva frente à 
biológica tem como principal fundamento o interesse do próprio menor, ou 
seja, visa garantir direitos aos filhos face às pretensões negatórias de 
paternidade, quando é inequívoco (i) o conhecimento da verdade biológica 
pelos pais que assim o declararam no registro de nascimento e (ii) a 
existência de uma relação de afeto, cuidado, assistência moral, patrimonial 
e respeito, construída ao longo dos anos.
6. Se é o próprio filho quem busca o reconhecimento do vínculo biológico 
com outrem, porque durante toda a sua vida foi induzido a acreditar em 
uma verdade que lhe foi imposta por aqueles que o registraram, não é 
razoável que se lhe imponha a prevalência da paternidade socioafetiva, a 
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fim de impedir sua pretensão.
7. O reconhecimento do estado de filiação constitui direito 
personalíssimo, indisponível e imprescritível, que pode ser exercitado, 
portanto, sem qualquer restrição, em face dos pais ou seus herdeiros.
8. Ainda que haja a consequência patrimonial advinda do 
reconhecimento do vínculo jurídico de parentesco, ela não pode ser 
invocada como argumento para negar o direito do recorrido à sua 
ancestralidade. Afinal, todo o embasamento relativo à possibilidade de 
investigação da paternidade, na hipótese, está no valor supremo da 
dignidade da pessoa humana e no direito do recorrido à sua identidade 
genética.
9. Recurso especial desprovido."
(REsp 1.401.719/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 8/10/2013, DJe de 15/10/2013)

"DIREITO DE FAMÍLIA. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
INVESTIGATÓRIA DE PATERNIDADE E MATERNIDADE AJUIZADA 
PELA FILHA. OCORRÊNCIA DA CHAMADA "ADOÇÃO À 
BRASILEIRA". ROMPIMENTO DOS VÍNCULOS CIVIS DECORRENTES 
DA FILIAÇÃO BIOLÓGICA. NÃO OCORRÊNCIA. PATERNIDADE E 
MATERNIDADE RECONHECIDOS.
1. A tese segundo a qual a paternidade socioafetiva sempre prevalece 
sobre a biológica deve ser analisada com bastante ponderação, e depende 
sempre do exame do caso concreto. É que, em diversos precedentes desta 
Corte, a prevalência da paternidade socioafetiva sobre a biológica foi 
proclamada em um contexto de ação negatória de paternidade ajuizada 
pelo pai registral (ou por terceiros), situação bem diversa da que ocorre 
quando o filho registral é quem busca sua paternidade biológica, 
sobretudo no cenário da chamada "adoção à brasileira".
2. De fato, é de prevalecer a paternidade socioafetiva sobre a biológica 
para garantir direitos aos filhos, na esteira do princípio do melhor 
interesse da prole, sem que, necessariamente, a assertiva seja verdadeira 
quando é o filho que busca a paternidade biológica em detrimento da 
socioafetiva. No caso de ser o filho - o maior interessado na manutenção do 
vínculo civil resultante do liame socioafetivo - quem vindica estado 
contrário ao que consta no registro civil, socorre-lhe a existência de "erro 
ou falsidade" (art. 1.604 do CC/02) para os quais não contribuiu. Afastar a 
possibilidade de o filho pleitear o reconhecimento da paternidade 
biológica, no caso de "adoção à brasileira", significa impor-lhe que se 
conforme com essa situação criada à sua revelia e à margem da lei.
3. A paternidade biológica gera, necessariamente, uma responsabilidade 
não evanescente e que não se desfaz com a prática ilícita da chamada 
'adoção à brasileira', independentemente da nobreza dos desígnios que a 
motivaram. E, do mesmo modo, a filiação socioafetiva desenvolvida com 
os pais registrais não afasta os direitos da filha resultantes da filiação 
biológica, não podendo, no caso, haver equiparação entre a adoção 
regular e a chamada "adoção à brasileira".
4. Recurso especial provido para julgar procedente o pedido deduzido pela 
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autora relativamente ao reconhecimento da paternidade e maternidade, 
com todos os consectários legais, determinando-se também a anulação do 
registro de nascimento para que figurem os réus como pais da requerente."
(REsp 1.167.993/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe de 15/3/2013, grifou-se)

"PROCESSO CIVIL. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. AÇÃO DE 
ESTADO. IMPRESCRITIBILIDADE. ASCENDÊNCIA BIOLÓGICA 
COMPROVADA. SÚMULA N° 7/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A inexistência de vínculo afetivo entre a investigante e o investigado não 
afastam o direito indisponível e imprescritível de reconhecimento da 
paternidade biológica (Lei 8.069/90, art. 27).
2. Irrelevância da alegação - não comprovada nos autos, segundo a 
análise da prova feita pelas instâncias ordinárias (Súmula 7) - de que 
haveria vínculo sócio afetivo, entre a investigante e o então companheiro 
de sua mãe, para afastar o direito ao reconhecimento da paternidade 
reconhecida por exame de DNA.
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no Ag 1.138.467/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe de 
29/11/2011, grifou-se)

Desse modo, na linha dos precedentes deste Sodalício, a existência de relação 

socioafetiva com o pai registral não impede o reconhecimento dos vínculos biológicos quando a 

investigação de paternidade é demandada por iniciativa do próprio filho, uma vez que a 

pretensão deduzida fundamenta-se no direito personalíssimo, indisponível e imprescritível de 

conhecimento do estado biológico de filiação, consubstanciado no princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III).

Ante o exposto, nega-se provimento ao agravo regimental.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
QUARTA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2015/0053479-2 PROCESSO ELETRÔNICO AREsp 678.600 / SP

Números Origem:  00015613820088260274  15613820088260274  20120000499640  20130000166603  
2740120080015613  322185  39608

EM MESA JULGADO: 26/05/2015
SEGREDO DE JUSTIÇA

Relator
Exmo. Sr. Ministro  RAUL ARAÚJO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RAUL ARAÚJO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. ANTÔNIO CARLOS PESSOA LINS

Secretária
Bela. TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : J M
ADVOGADOS : MILTON JOSÉ FERREIRA DE MELLO E OUTRO(S)

TAISA SANTANA TEIXEIRA FABOSA E OUTRO(S)
AGRAVADO : M A
ADVOGADO : OLDEMAR DOMINGOS TRAZZI E OUTRO(S)
INTERES. : I A

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Família - Relações de Parentesco - Investigação de Paternidade

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : J M
ADVOGADOS : MILTON JOSÉ FERREIRA DE MELLO E OUTRO(S)

TAISA SANTANA TEIXEIRA FABOSA E OUTRO(S)
AGRAVADO : M A
ADVOGADO : OLDEMAR DOMINGOS TRAZZI E OUTRO(S)
INTERES. : I A

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUARTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi e Luis 
Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator.
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